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liAllAPUA 
LEI N~. 2.240, DE 09 DE ABRIL DE 2.010. 

,. 

''Autoriza o Poder Executivo a Subvenção S1r1cial ao 
Lar dos Pobres Joana D 'Are para atendimento 

. descentralizado de programa assistencial com Jl'ecursos 
do Estado". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu JMARIA 
FEJLICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefei~ Municipal de Tabapuâ~ Estado 

. de :São Paulo, usando das a~buições que me são ~cónferidas por Lei, SANCIONO E 
PROMULGO a seguinte Lei, conforme autógrafo de Lei n. 026 de 09 de abril de 2010, 
oritmdo do Projeto de Lei n.º 022, de 07 de abril deQOIO . .. 

. Art. 1° - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a repassar 
subvenção social no .valor de R$. 29.376,00 (vinte e nove mil, trezentos e setemta e seis 
reaiis) durante o exercício de 2010, ao Lar dos Pobres Joana D' Are, entidade filantrópica 
sem fins lucrativos inscrita no CNPJ. sob o . nº. 45.128.378/0001-03, com. ·sede à 
Av1~nida Barão do Rio Branco nº 1115 -Tabapuã:-SP . . 

. . 

, · Parágrafo único - O repasse de subvenção social será destinado a atender a 
/ . 

execução descentralizada do Programa de Proteção Social Especial, no atendimento de 
idosos durante o exercício de 2010, com recursos financeiros a serem transferidos pelo 
Governo do Estado e da contrapartida municipal, oneranão as seguintes Fontes de 
Recursos: 

' . 
. 1 - R$·24.480,00 (vinte e quatro mil, ·quatrocentos e oitenta reais), i0riundos 

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, mediante repasses 
Fundo a Fundo. · · · · · . . · 

II - R$ 4.896,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e seis _ reais), 
correspondente à contrapartida municipal. 

Art. 2° - Sem prejuízo do acompanhamento fisico e financeiro por parte da 
Muinicipalidade, a Entidade -beneficiada deverá apresenw a prestação de conta!:; do total 
do.s: recursos recebidos, até 31 de janeiro de 2011, nos moldes exigidos pela legislação· 
vig1ente., especialmente ao que dispõe às ins~ções do Tribunál de' conias do Estado de 
São Paulo. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas. com os 
recursos consignados rio Otçamento Municipal do Exercício de 2010~ ;;ob a 
.classificação: 02.13 - Fundo Municipal de Assistência Social - Programa de Trabalho:-
04.244.0020.2041 - Assistência Financeira a ~ntidades de Assistência Social -
Cfatssificação Econômica 3.3.50.43 Subvenções .Sociais - Fontes de Recurs:os 01 -
Tesouro Municipal e 02 - Estado. · 
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Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal deTabapuã, 09 de abril de 2.010. 

Maria Felici·~/chrroyo 
Prefeita Municipal ~ 
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Registrada e.publicada por afixação em local de costume desta Prefeitura, na data sup.ra. 
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